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Confraternização - O Albergue Municipal de Volta Redon-
da, realizou na terça-feira, 15, às 15 horas, o encontro de famí-
lias de ex-moradores de rua. O albergue fica localizado na Rua
560, s/n, bairro Jardim Paraíba e atende a cerca de 35 usuários
em regime de internato e cerca de 45 pessoas diariamente. 

Vôlei - Depois de conquistar duas vitórias seguidas fora
de casa, a equipe de Vôlei do Volta Redonda retorna ao traba-
lho se preparando para a partida da próxima quinta-feira,16,
às 19 horas, contra o Sesi/SP, que ainda não perdeu na Super-
liga e é considerado um dos times mais fortes da competição.

O representante do governo municipal e
a secretária de Educação, receberam na ter-
ça-feira, 15, no gabinete do prefeito, às 9
horas, a aluna da Escola Municipal João Pau-
lo I, Brendha Karen Teodoro de Assis, 10
anos, vencedora da redação do concurso
“Prefeito por um Dia”. Este ano o tema da
redação foi “Da cultura popular convidamos
você a participar e no Prefeito por um Dia o
povo de Volta Redonda homenagear”.

O concurso de redação acontece há 12
anos, e este ano o prefeito resolveu inovar.
A premiação foi estendida também para o
segundo e terceiro lugares.

A primeira colocada no concurso rece-
beu das mãos do prefeito um cheque no va-
lor de R$ 512,00, e o segundo e terceiro
colocados um cheque no valor de R$ 200,00
cada um e mais uma mochila.

“Este ano vamos inovar. Vamos premiar

Governo  recebe “Prefeito por um Dia”
Aluna da Escola Municipal João Paulo I foi a vencedora do concurso

ta até meados de fevereiro.
- A Academia da Vida atende hoje,

678 idosos, com mais de 60 anos. Ao todo
são oferecidas 720 vagas. Todos podem
participar, com qualquer grau de escola-
ridade, pois a academia também oferece
curso de alfabetização – esclarece da
diretora da Academia da Vida

Na mesma cerimônia, cerca de 150
idosos receberam o certificado de con-
clusão de cursos de extensão ofereci-
dos pela Academia da Vida. As opções
são Teatro, Informática, Coral, Dança Sê-
nior, Fael – Formação de Agentes de Edu-
cativos Comunitários e Bem Viver, de es-
tímulo ao cérebro.

- Os cursos de extensão também têm
dois anos de duração, com variação no
número de horas. Eles podem ser feitos
simultâneamente – explicou.

os três primeiros colocados”, disse o repre-
sentante do governo, agradecendo a pre-
sença dos pais e parabenizando os alunos,
que almoçaram na casa do prefeito.

O segundo lugar ficou para o aluno da
Escola Municipal Pernambuco, Pedro Henri-
que de Araújo Ferreira, 9 anos e o terceiro
para a aluna da Escola Municipal Paraíba,
Gabriela Borges Machado , de 9 anos.

Os alunos vencedores foram recebidos,
junto com a turma da primeira colocada, com
um café da manhã, no gabinete do prefeito,
que presenteou cada um com uma caneta e
uma blusa do projeto “Volta Redonda Unida
pela Vida, Diga não as Drogas”.

Depois do café da manhã, os alunos vi-
sitaram o Estádio da Cidadania e o Zoológi-
co Municipal. Os pais dos alunos vencedo-
res acompanharam os filhos.

Academia da Vida forma 4ª turma
do Curso Básico de Atualização

A  Academia da Vida formou no sába-
do, 12, em solenidade na Câmara de Vere-
adores, às 19 horas, a 4ª Turma do Curso
Básico de Atualização na Terceira Idade.
Receberam o certificado de conclusão, os
92 idosos que participaram das aulas de
Português, Teatro, Mundo Contemporâneo,
Saúde, Arte e Informática. O curso tem
duração de dois anos com 1.060 horas de
aula. Com esta turma, a Academia da Vida
atinge o total de 350 formandos.

De acordo com a diretora da Acade-
mia da Vida, as inscrições para a pró-
xima turma do curso básico já estão
abertas. Os interessados podem pro-
curar a sede da academia, que funcio-
na no Estádio da Cidadania, Acesso
Amarelo, das 8 às 12 horas e das 13
às 17h30min, portando documento de
identidade, comprovante de residência
e duas fotos. A inscrição pode ser fei-

Brendha (1º lugar), Gabriela (3º lugar) e Pedro ( 2º lugar)
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  LEI MUNICIPAL Nº 4.638

Exclui bens do Patrimonio Municipal e autoriza doação.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova  e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficam excluídos do patrimônio municipal e autori-
zadas as suas doações, nos termos do artigo 17, inciso II, alínea
“a”, da Lei Municipal nº 8.666/93, e artigo 201, § 2º, inciso II, da
Lei Orgânica do Município, os bens móveis abaixo relacionados:

Nº DESCRIÇÃO PATRIMONIO VALOR (R$)
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151697 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151698 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151699 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151700 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151701 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151702 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151703 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151704 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Reta Industrial 151705 R$ 875,00
01 Máquina de Costura Overlock 151706 R$ 1.340,00
01 Máquina de Costura Overlock 151707 R$ 1.340,00
01 Máquina de Costura Overlock 151708 R$ 1.340,00
01 Máquina de Costura Overlock 151709 R$ 1.340,00
01 Máquina de Costura Overlock 151710 R$ 1.340,00
01 Máquina de Costura Overlock 151711 R$ 1.340,00
01 Máquina de Costura Overlock 151712 R$ 1.340,00
01 Máquina de Costura Overlock 151713 R$ 1.340,00
01 Máquina de Costura Overlock 151714 R$ 1.340,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151719 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151720 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151721 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151722 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151723 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151724 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151725 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151726 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151727 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151728 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151729 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151730 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151731 R$  50,00

Nº DESCRIÇÃO PATRIMONIO VALOR (R$)
01 Mesa p/ máquina de costura 151732 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151733 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151734 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151735 R$ 50,00
01 Mesa p/ máquina de costura 151736 R$ 50,00

Parágrafo Único -  Os bens listados acima foram avaliados
em R$ 20.835,00 (vinte mil, oitocentos e trinta e cinco reais).

Artigo 2º -  O Departamento de Controle e Manutenção,
através da Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria Muni-
cipal de Administração, adotará as medidas necessárias para a
doação dos referidos bens.

 Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº  4.639

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL A RESSARCIR  PREJUÍZOS CAUSADOS PE-
LAS CHUVAS DO DIA 9 DE NOVEMBRO DO COR-
RENTE ANO.

A Câmara Municipal  de  Volta  Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
ressarcir prejuízos materiais causados aos moradores das lo-
calidades prejudicadas pelas chuvas que atingiram Volta Re-
donda no dia 9 de novembro do corrente ano.

Artigo 2º - O atendimento ao disposto no caput do Artigo
anterior deverá ser submetido à avaliação do Conselho Munici-
pal de Assistência Social.

Artigo 3º - Esta lei entrará  em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.542

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei Munici-
pal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no
Programa de Manutenção e Operacionalização do SAH – Equi-
pamentos e Material Permanente, no SAH,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.30.10.302.0249.2.001 44905200.00 930.190 R$ 100.000,00
9.30.10.302.0249.2.001 44905200.99 930.210 R$ 100.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicio-
nal Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama de Manutenção e Operacionalização do Serviço Autôno-
mo Hospitalar  – Sentenças Judiciais e Auxílio Financeiro a
Estudantes, no SAH, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.30.10.302.0249.2.001 31909100.99 930.040 R$ 100.000,00
9.30.10.302.0249.2.001 33901800.99 930.080 R$ 100.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 03 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

       DECRETO Nº 11.543

Altera os valores do Decreto nº 11.519.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 4.628,
de 12 de novembro de 2009,

D E C R E T A:

Artigo 1º – O artigo 1º, do Decreto nº 11.519, passará a

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
Carlos Roberto Paiva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Paulo José Barenco Pinto

Diretor Presidente da SUSER
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador da Vigilância Sanitária e do
Programa Saúde do Trabalhador

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social
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ter os seguintes valores:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.05.04.122.0010.2.009 33903900.00 905.060 R$ 80.000,00
9.05.04.122.0021.2.011 44905200.00 905.130 R$ 1.140.000,00
9.05.15.451.0341.2.016 44905100.00 905.340 R$ 400.000,00
9.05.17.512.0005.2.020 44905100.00 905.440 R$ 50.000,00
9.05.27.813.0007.2.027 44905100.00 905.670 R$ 100.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903600.23 906.310 R$         200.000,00

TOTAL R$     1.970.000,00

Artigo 2º - O artigo 5º, do Decreto nº 11.519, passará a ter
os seguintes valores:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.05.04.122.0001.1.008 44905100.29 905.020 R$ 280.000,00
9.05.16.482.0307.1.028 44905100.00 905.390 R$ 230.000,00
9.05.26.782.0295.2.024 33903000.00 905.560 R$ 60.000,00
9.55.15.451.0306.1.012 44905100.92 955.460 R$ 600.000,00
9.55.15.451.0306.1.012 44905100.99 955.470 R$ 500.000,00
9.06.12.361.0324.2.106 44905200.28 906.345 R$ 300.000,00

TOTAL R$ 1.970.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 03 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.548

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa de Programa
da Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO que os valores atuais dos Programas não
serão alterados,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica incluída a fonte (92) Governo Federal,
no elemento de despesa 44905100, do Programa de Cons-
trução, Ampliação e Reforma de Unidade Educacional de Educa-
ção Básica da SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0209.1.093 44905100.92 R$ 300.000,00

Artigo 2º - Para permitir a alteração de que trata este Decre-
to, fica modificado o valor do elemento de despesa abaixo dis-
criminado, do Programa descrito acima:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0209.1.093 44905100.23 906.190 R$ 300.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 07 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.550

Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei Munici-
pal nº 4.512,  de 05  de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no Programa
de Manutenção e Operacionalização da SMA - Material de
Consumo, na SMA, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.04.04.122.0143.2.045 33903000.00 904.040 R$ 100.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicio-
nal Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama de Distritos Pitométricos - Material de Consumo, no
SAAE/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.45.17.512.0037.2.007 33903000.00 945.310 R$ 100.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 07 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.551

Dispõe sobre a instituição do Regime Especial de Emissão de
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFSe, aos contribuintes pres-
tadores de serviços sujeitos à tributação do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza – ISSQN, sediados ou estabeleci-
dos no Município de Volta Redonda, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais previstas no Artigo 74, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município;

CONSIDERANDO as disposições legais contidas no Código
Tributário Municipal, em especial no artigo 66;

CONSIDERANDO que o Município deve dispor e instituir sis-
temas operacionais para melhor controlar e fiscalizar a arreca-
dação dos tributos municipais; e

CONSIDERANDO, finalmente, que o sistema propiciará maior
comodidade, facilidade e agilidade aos contribuintes, responsá-
veis e operadores pelas informações, junto ao órgão público;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica instituído no Município de Volta Redonda o
Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrôni-
ca – NFSe aos contribuintes prestadores de serviços, sujeitos à
tributação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, sediados ou estabelecidos no Município.

Parágrafo Único – Considera-se Nota Fiscal Eletrônica de
Serviço o documento emitido e armazenado eletronicamente em
sistema próprio do Município de Volta Redonda com o objetivo de
registrar as operações relativas à prestação de serviços.

Artigo 2º - O Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica – NFSe funcionará por meio do Sistema Infor-
matizado – Eletrônico (via  internet), doravante denominado de
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, disponibilizado pelo Município,
em seu endereço eletrônico www.portalvr.com, no link “NFSe”,
tanto para os contribuintes como para os administradores.

§ 1º - A forma de operacionalização do Regime de Nota
Fiscal de Serviço Eletrônica – NFSe será de acordo com os
Manuais do Administrador e do Contribuinte, disponíveis no pró-
prio Sistema, devendo ficar todos cientes de seu conteúdo, pois
poderão ser utilizados nas decisões e julgamentos administrati-
vos ou judiciais.

§ 2º - O Departamento de Impostos Mobiliários – DM/SMF, da
Secretaria Municipal de Fazenda, orientará os contribuintes quanto
à correta operacionalização do Sistema, pelo link “dúvidas”, por
e-mail, telefone ou em suas instalações.

Artigo 3º - Os usuários acessarão e utilizarão o Sistema da
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFSe através de “LOGIN” e
“SENHA”, fornecidos pelo Município, por meio do Departamento
de Impostos Mobiliários – DM/SMF, da Secretaria Municipal de
Fazenda, de forma coletiva ou individual, de ofício ou a pedido

dos interessados.

Parágrafo Único – O “LOGIN” e a “SENHA” serão provisóri-
os, devendo seus usuários substituí-los de imediato ao primeiro
acesso, ficando o Município isento de quaisquer responsabilida-
des, se fornecida a terceiros, pelo mau uso, omissão e demais
situações.

Artigo 4º - Os contribuintes inscritos no Município de Volta
Redonda, prestadores de serviço de qualquer natureza, ainda
que de maneira eventual, mesmo que imunes, isentos ou não
sujeitos ao pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISSQN, calculado com base no movimento econômi-
co, deverão aderir, obrigatoriamente, ao Regime Especial de
Emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NFSe, até o prazo máximo
de 31 de maio de 2010.

Parágrafo Único – Será irretratável o enquadramento do
contribuinte no Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica – NFSe.

Artigo 5º - Para adesão ao Regime de Emissão de Nota
Fiscal de Serviço Eletrônica – NFSe, o contribuinte deverá, es-
pontaneamente ou ato de ofício, por meio da Notificação – Série
C, constante do Anexo I, comparecer na Secretaria Municipal de
Fazenda – Departamento de Impostos Mobiliários – DM/SMF, munido
dos seguintes documentos:

I. Contrato Social (última alteração) ou Estatuto Social;
II. Cartão atualizado do CNPJ;
III. Cédula de Identidade – RG, CPF e procuração específica,

quando representado;
IV. Livro Registro de Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza (Livro RISS);
V. Talão de Nota Fiscal em uso e os não utilizados.

Artigo 6º - O contribuinte, incluído no Regime Especial de
Emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFSe, receberá
o Termo de seu enquadramento, conforme Modelo Anexo II, e,
por ocasião da prestação de serviço, somente poderá emitir a
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, que ficará registrada e arma-
zenada eletronicamente no Sistema do Município de Volta Re-
donda.

Parágrafo Único - A partir da data de vigência do presente
Decreto não mais serão expedidas autorizações de Impressão
do Documento Fiscal – AIDF, salvos os casos que o Departa-
mento de Impostos Mobiliários, da Secretaria Municipal de Fa-
zenda, julgar necessários.

Artigo 7º - O modelo da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica
será o constante do Modelo Anexo III, deste Decreto.

Parágrafo Único – A Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, cons-
tante no Anexo III, deverá indicar, no campo das “Observações”,
as isenções, imunidades ou quaisquer outras desonerações
tributárias legais, relativas ao ISS, mencionando o nº do Parecer
/ Dispositivo Legal reconhecendo o benefício.

Artigo 8º - Fica instituído o Recibo Provisório de Serviço –
RPS, conforme Modelo Anexo IV, cuja única função é a utiliza-
ção no caso de eventual impedimento da emissão da Nota Fiscal
de Serviço Eletrônica, devendo ser emitido em 2 (duas) vias,
sendo a 1ª (primeira) destinada ao Tomador de Serviços e a 2ª
(segunda) para o arquivo do Emitente.

§ 1º - O Recibo Provisório de Serviços – RPS será pre-
viamente autorizado no Sistema após o enquadramento no Regi-
me de Emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFSe.

§ 2º - O Recibo Provisório de Serviços – RPS deverá ser
apresentado no Departamento de Impostos Mobiliários – DM/
SMF, para ser autenticado pela Autoridade Fiscal para validação
legal.

§ 3º - O Recibo Provisório de Serviços – RPS, previa-
mente autorizado pela Fazenda Municipal, utilizado e cancelado,
deverá ser guardado, ficando à disposição do Fisco Municipal
pelo prazo legal decadencial, sendo imprescindível, no segundo
caso, que ambas as vias fiquem arquivadas.
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§ 4º - A critério da Direção do Departamento de Impostos
Mobiliários-DM/SMF poderá, a qualquer tempo, ser limitada ou blo-
queada a utilização de RPS pelo contribuinte, por ato motivado.

Artigo 9º - Ocorrendo a utilização do Recibo Provisório de
Serviço – RPS, o contribuinte deverá substituí-lo por Nota Fiscal
de Serviço Eletrônica, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

§ 1º - O prazo previsto no “caput” deste artigo inicia-se
no dia seguinte ao da emissão do Recibo Provisório de Serviço –
RPS, não podendo ser postergado caso vença em dia não útil.

§ 2º - A Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, em substitui-
ção ao Recibo Provisório de Serviço – RPS, deverá ser espelho
fidedigno do recibo emitido.

§ 3º - O Recibo Provisório de Serviço – RPS, para todos
os fins de direito, perderá a sua validade depois de transcorrido
o prazo previsto no “caput” deste artigo, equiparando-se a não
emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.

§ 4º - A não substituição do Recibo Provisório de Serviço
– RPS pela Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, ou a substituição
fora do prazo, sujeitará o prestador de serviços às penalidades
previstas na legislação em vigor.

Artigo 10 – A Nota Fiscal de Serviço Eletrônica poderá ser
alterada ou cancelada pelo emitente, por meio do Sistema, antes
do pagamento do Imposto.

§ 1º - O cancelamento ou alteração será precedido de
solicitação e efetuado após análise da Autoridade Fiscal, po-
dendo ser autorizado ou recusado.

§ 2º – Somente poderão ser objeto de alteração os cam-
pos de identificação do tomador de serviço, cossignatário e
discriminação dos serviços.

§ 3º - Após o pagamento do Imposto, a Nota de Serviço
Eletrônica somente poderá ser alterada ou cancelada por meio
de Processo Administrativo.

Artigo 11 – O recolhimento do imposto, referente às Notas
Fiscais de Serviço Eletrônicas, deverá ser feito exclusivamente
por meio de Documento de Arrecadação emitido pelo Sistema,
conforme modelo Anexo V, até a data do vencimento.

Parágrafo Único – Após a data do vencimento deverá
ser utilizada como forma de recolhimento do ISSQN a Guia On-
Line,  instituída pelo Decreto nº 10.297, de 25 de fevereiro de
2005, ou outro que vier a lhe substituir.

Artigo 12 – Os regimes especiais de emissão de Notas
Fiscais de Serviços autorizados ficam revogados por este De-
creto, a partir do enquadramento no Regime de Emissão de Nota
Fiscal de Serviço Eletrônica – NFSe.

Artigo 13 – Os contribuintes enquadrados no Regime de
Estimativa Fiscal, de que tratam os Artigos nºs 52 a 58, da Lei
Municipal nº 1.896/84, poderão ser dispensados do Regime de
Emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.

            Artigo 14 – Não serão enquadrados no Regime Espe-
cial de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFSe:

I – os contribuintes, Profissionais Autônomos;
II- os contribuintes, Instituições Bancárias;
III- os serviços de Transporte de Passageiros, de linhas re-

gulares, de natureza estritamente municipal, prestados exclusi-
vamente por permissionárias / concessionárias de serviços pú-
blicos, salvo quando prestados às pessoas jurídicas.

Artigo 15 – Ficam instituídos por este Decreto os docu-
mentos abaixo, conforme modelos anexos:

I – Anexo I – Notificação – Série “C”;
II – Anexo II – Termo de Enquadramento no Regime de Emis-

são de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFSe;
III- Anexo III – Nota Fiscal de Serviço Eletrônica;
IV- Anexo IV – Recibo Provisório de Serviço – RPS;
V- Anexo V – Boleto – Documento de Arrecadação.

Artigo 16 – Os contribuintes, enquadrados no regime de
que trata este Decreto, ficam dispensados da escrituração do
Livro de Registro do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza – RISS.

Artigo 17 – O contribuinte em situação cadastral irregular
terá a emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica bloqueada.

Artigo 18 – O Secretário Municipal de Fazenda fica autoriza-
do a baixar Portarias e instruções, bem como instituir outros
documentos, necessários à perfeita execução deste Decreto.

Artigo 19 – O não atendimento às disposições contidas nes-
te Decreto acarretará aos infratores as penalidades e sanções
previstas nas Leis Municipais vigentes e demais cominações
contidas nas normas aplicáveis em matéria tributária e penal.

Artigo 20 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

   Palácio 17 de Julho, 8 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.552

Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei Munici-
pal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
reais), para no Programa de Auxílio do Desporto Profissional –
Contribuições, na SMEL, para o Programa de Manutenção e
Operacionalização da Frota de Máquinas e Veículos – Equipa-
mentos e Material Permanente e para o Programa de Cons-
trução, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino Básico –
Obras e Instalações, na SMO,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.09.27.811.0312.2.030 33504100.00 909.090 R$ 300.000,00
9.05.04.122.0021.2.011 44905200.00 905.130 R$ 300.000,00
9.05.12.361.0209.2.014 44905100.00 905.240 R$ 150.000,00

TOTAL R$ 750.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicio-
nal Suplementar mencionado no artigo 1º, serão usados
como fontes de recursos os cancelamentos parciais do
Programa de  Manutenção e Operacionalização do SAAE – Des-
pesas de Exercícios Anteriores (4)/Despesas de Exercíci-
os Anteriores (5), do Programa de Gestão e Controle de Per-
das – Obras e Instalações e do Programa de Outros Encargos
Especiais – Sentenças Judiciais (4), no SAAE, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.45.17.122.0031.2.001 31909200.00 945.060 R$ 50.000,00
9.45.17.122.0031.2.001 33909200.00 945.160 R$ 110.000,00
9.45.17.512.0032.2.004 44905100.00 945.240 R$ 130.000,00
9.45.28.846.0031.2.003 31909100.00 945.630 R$ 460.000,00

TOTAL R$ 750.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.553

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei Munici-
pal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
no Programa de Manutenção e Operacionalização da SMS – Au-
xílio Transporte, na SMS, Programa da Dívida Contratada Inter-
na – Principal da Dívida Contratual Resgatado, na SMF, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.07.10.122.0244.2.073 33904900.00 907.110 R$ 35.000,00
9.03.28.123.0177.2.137 46907100.00 903.140 R$ 125.000,00

TOTAL R$ 160.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicio-
nal Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da Educação Básica – Equipa-
mentos e Material Permanente, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0324.2.106 44905200.23 906.340 R$ 160.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 10 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.554

Nomeia Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co e Turismo.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Municipal nº
1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda Constituci-
onal nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº 4.452, de 05/
setembro/2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica nomeado, a contar de 07/dezembro/
2009, o Sr. JESSÉ DE HOLANDA CORDEIRO JÚNIOR  para
ocupar o Cargo de Secretário da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, desta Munici-
palidade.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 07dezem-
bro/2009, revogadas as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº 11281, de 01/janeiro/2009.

Palácio 17 de Julho, 11 de dezembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda,  em cumprimento ao dis-
posto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica
que dispensou os procedimentos licitatórios abaixo relacionados:

- Processo Administrativo nº 15650/2009- em favor da em-
presa Jota Bianchi Produções, Eventos e Serviços Ltda-ME,
com base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
- Processo Administrativo nº 15651/2009- em favor da em-
presa CDF – Produções Artísticos Sonorizações Ltda, com
base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
- Processo Administrativo nº 15652/2009- em favor da em-
presa Master Publicidade S/S Ltda-ME, com base no art. 25,
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
- Processo Administrativo nº 15653/2009- em favor da em-
presa Jota Bianchi Produções, Eventos e Serviços Ltda-ME,
com base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
- Processo Administrativo nº 15654/2009- em favor da em-
presa CDF – Produções Artísticos Sonorizações Ltda, com
base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
- Processo Administrativo nº 15655/2009- em favor da em-
presa CDF – Produções Artísticos Sonorizações Ltda, com
base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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Secretaria Municipal de Fazenda
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EDITAL N.º 011/2009

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notifica-
ção de lançamento Territorial números 000263-5/09; 000296-0/
09; 000297-7/09, em nome de João Carlos Santos, Inscrição
Municipal 5.316.0002.161-2, área construída 10.835,0m2, exer-
cícios 2007, 2008 e 2009, com endereço desconhecido por este
Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento
à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tribu-
tos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário
Fiscal do Município através do processo 14753/08 ou ainda in-
terpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140
Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 09 de dezembro de 2009.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL Nº 250/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e consi-
derando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber
a ROSANGELA DUARTE INFORMÁTICA que foi lavrado o Auto
de Infração nº 04426/09 em 21 de outubro de 2009, por
infração ao Artigo 66 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 03041/99

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 251/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz sa-
ber a SUNDANCE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA ME que
foi lavrado o Auto de Infração nº 04344/09 em 24 de setem-
bro de 2009, por infração ao Artigo 183 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 4962/08

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 252/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e con-
siderando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz
saber a LEDA SDE SOUSA que foi lavrado o Auto de Infra-
ção nº 04439/09 em 29 de outubro de 2009, por infração
aos Artigos 42 e 43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo 00854/06

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 253/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliári-
os da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Mu-
nicipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz
saber a SÉRGIO CARDOSO DOS SANTOS que conforme a
Decisão nº 0254/2009 em Primeira Instância Administra-
tiva, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o paga-
mento com redução de 40% (quarenta por cento) do va-
lor da multa conforme disposto no item “b” do parágra-
fo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0629/2009.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 254/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliári-
os da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Mu-
nicipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz
saber a GEOVANE NICOLAU COELHO que conforme a Deci-
são nº 0286/2009 em Primeira Instância Administrativa,
tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento
com redução de 40% (quarenta por cento) do valor da
multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º da
Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0698/2009.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA-P-Nº 00558/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
SEBASTIAO  PEREIRA RAMOS, matrícula 042684, no cargo de
PEDREIRO  -  Nível  GO-32  -  16ª referência,  de conformidade
com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitucional  nº
41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado  com  o  Artigo  40,
§ 1º, inciso III, letra a e § 3º s constituição Federal, com redação
dada pela  Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de
1998, combinado com os artigos: Artigo 61, Inciso III e 187,  letra
a  e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931  de  26  de  outubro
de  1984,  com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº
2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal nº 3213, de 11
de outubro de 1995,  conforme  Processo Administrativo nº  8881/
2009. Fixando  o  valor  do  benefício  em  R$    1.015,38,   corres-
pondentes  a  parcela  única,  conforme  dispõe o artigo  1º,  §  5º
da Lei nº 10.887/2004. Esta Portaria entrará  em  vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroa-
gindo seus efeitos a contar de 01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 11 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00559/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  compulsoriamente,  o(a)  servidor(a)  PEDRO
AMITI, matrícula 050873, no cargo de GARI - Nível GA-22 -  16ª
referência,  de conformidade com o Artigo 40, § 1º,  inciso III letra
b e § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15  de  dezembro de 1998 e os
Artigos: 187, inciso II e 193,  inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931,
de 26 de outubro  de  1984, com as alterações efetuadas pela
Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme Proces-
so  Administrativo nº  7822/2009. Fixando o valor do benefício
em R$    709,14, correspondentes a parcela única,  conforme
dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.  Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos  a  contar
de 15 de julho de 2009.

 Volta Redonda, 11 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00568/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor, o(a) servidor(a)  MARICELIA  DE  CARVALHO FONSECA,
matrícula  088897, no cargo de PROFESSOR DO 1ºGRAU  -  1
FASE  -  Nível  GMC-21 - 13ª referência, de conformidade  com  o
Artigo  3º,  §  2º,  da  Emenda Constitucional nº 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado  com  o 40, § 1º, inciso III, letra a,
§ 3º e 5º  da  Constituição Federal,  com  redação  dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, com-
binado  com  os  Artigos: 187, inciso III, letra b e 193,  inciso I e II,
da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro  de  1984, com as
alterações efetuadas pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de
dezembro de 1988 e Lei Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro de
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PROFESSOR  DO  1  GRAU  -  1  FASE  - Nível GMA-11 - 9ª
referência, de conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II,  III  e  IV
da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de dezembro  de  2003,
combinado  com  o Artigo 40, § 1º, inciso  III, letra a e § 3º s
constituição Federal, com redação  dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20 de 15 de dezembro  de 1998, combinado com os
artigos: Artigo 61, inciso  III  e  187, letra a e 193 inciso I e II da Lei
Municipal  nº  1931  de  26  de outubro de 1984, com as altera-
ções  efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de  dezembro
de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro  de  1995,
conforme Processo Administrativo nº11071/2009.  Fixando  o
valor  do  benefício  em R$ 630,11,  correspondentes  a  parcela
única,  conforme dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.
Esta Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efei-
tos a contar de 01 de setembro de 2009.

Volta Redonda, 07 de dezembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00581/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor,  o(a)  servidor(a)  IZABEL MARIA DE ANDRADE,matrícula
086169,  no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU – 1 FASE  -  Nível
GMA-11 - 13ª referência, de conformidade com  o Artigo 3º, § 2º,
da Emenda Constitucional nº 41, de  31  de  dezembro de 2003,
combinado com o 40, § 1º, inciso III, letra a, § 3º e 5º da Constitui-
ção Federal, com  redação  dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 15  de dezembro de 1998, combinado com os Artigos: 187,
inciso  III,  letra  b  e  193,  inciso  I e II, da Lei Municipal  nº  1931,
de  26 de outubro de 1984, com as alterações  efetuadas pela Lei
Municipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº
3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os proventos,
conforme Processo  Administrativo nº  7504/2009. Fixando o va-
lor do benefício em R$  1.268,20, correspondentes a parcela
única,  conforme  dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos a
contar de 01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00582/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor,  o(a) servidor(a) MARLENE EMILIANA BRAGANCA, matrícula
151564,  no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU – 1 FASE  -  Nível
GMA-11 - 12ª referência, de conformidade com  o Artigo 3º, § 2º, da
Emenda Constitucional nº 41, de  31  de  dezembro de 2003, com-
binado com o 40, § 1º, inciso III, letra a, § 3º e 5º da Constituição
Federal, com  redação  dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
15  de  dezembro  de  1998,  combinado  com os Artigos: Artigo 61,
Inciso III e 187, inciso III, letra b e 193, inciso  I  e  II,  da  Lei  Municipal
nº 1931, de 26 de outubro  de  1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro de 1995, ficando fixados  os
proventos, conforme Processo Administrativo nº    7505/2009.
Fixando  o  valor do benefício em R$ 1.098,14,  correspondentes  a
parcela  única, conforme dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/
2004. Esta Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, etroagindo seus efeitos a
contar de 01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

1995, ficando fixados  os proventos, conforme Processo Admi-
nistrativo nº  10277/2009.  Fixando  o  valor  do benefício em R$
1.758,80,  correspondentes  a  parcela  única, conforme dispõe
o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004. Esta Portaria  entrará
em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de outubro
de 2009.

Volta Redonda, 18 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00569/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  TANIA  MARIA  MEDICI  DE
SOUZA,  matrícula  180246,  no  cargo de PROFESSOR DO 1
GRAU  -  1  FASE  -  Nível  GMA-11 - 10ª referência, de confor-
midade  com o Artigo 40, § 1º, inciso I e § 3º da Constituição
Federal,  com  a redação dada pela Emenda Constitucional  nº  20,
de  15  de  dezembro  de 1998, combinado  com  a Emenda
Constitucional nº 041 de 31 de dezembro  de  2003,  combinando
com  os  Artigos: 187, inciso  I,  193,  incisos  I  e II, da Lei Municipal
nº 1931,  de  26  de  outubro  de  1984, com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988
e  Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995,  ficando
fixados os proventos, conforme Processo Administrativo  nº    9453/
2009.  Fixando  o  valor  do benefício  em  R$   1.259,85, corres-
pondentes a parcela única,  conforme  dispõe  o  artigo  1º, § 5º da
Lei nº 10.887/2004.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus  efeitos  a contar de 24 de agosto de 2009.

Volta Redonda, 11 de dezembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00570/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  MARIA  HELENA  DA  SILVA
OLIVEIRA, matrícula 094439, no cargo de RECEPCIONISTA - Ní-
vel  GAD-12  -  13ª referência, de conformidade com o Artigo  40,
§  1º,  inciso  I  e  § 3º da Constituição Federal,  com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº  20,  de  15  de  dezembro
de 1998, combinado com a Emenda Constitucional nº 041 de 31
de dezembro de 2003, combinando  com os Artigos: 187, inciso
I, 193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro
de 1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº
2387,  de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213,  de
11  de  outubro  de 1995, ficando fixados os proventos,  confor-
me  Processo  Administrativo  nº 5636/2009.  Fixando  o  valor  do
benefício  em  R$ 662,29,  correspondentes  a  parcela  única,
conforme dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004. Esta
Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
contar de 29 de agosto de 2009.

Volta Redonda, 10 de dezembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00571/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) DAISY
DE  CARVALHO  RIBEIRO,  matrícula  190519,  no cargo de

PORTARIA-P-Nº 00583/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para    Pro-
fessor,  o(a) servidor(a) WALDICEIA DA SILVA SANTOS, matrí-
cula  088854, no cargo de ORIENTADOR EDUCACIONAL - Nível
GMC-21  -  13ª referência, de conformidade com o Artigo  3º, §
2º, da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de  dezembro  de
2003, combinado com o 40, § 1º, inciso III,  letra  a,  § 3º e 5º da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com os
Artigos: 187, inciso III,  letra b e 193, inciso I e II, da Lei Municipal
nº 1931,  de  26  de  outubro  de  1984, com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de
1988  e  Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995,  fican-
do  fixados os proventos, conforme Processo Administrativo  nº
8879/2009.  Fixando  o  valor  do benefício  em  R$   1.505,48,
correspondentes a parcela única,  conforme  dispõe  o  artigo
1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004.  Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio, retroagindo  seus  efeitos a contar de 01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00584/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) MARIA
DE  FATIMA  C.VIEIRA  DE  BARROS,  matrícula 050482, no cargo
de  SUPERVISOR  ESCOLAR  -  Nível  GMC-21  - 16ª referência,
de conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II,  III  e  IV da Emenda
Constitucional nº 41 de 31 de dezembro  de  2003,  combinado
com  o Artigo 40, § 1º, inciso  III, letra a e § 3º s constituição
Federal, com redação  dada pela Emenda Constitucional nº 20 de
15 de dezembro  de 1998, combinado com os artigos: Artigo 61,
inciso  III  e  187, letra a e 193 inciso I e II da Lei Municipal  nº  1931
de  26  de outubro de 1984, com as alterações  efetuadas pela
Lei Municipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Muni-
cipal nº 3213, de 11 de outubro  de  1995,  conforme Processo
Administrativo nº 10959/2009.  Fixando  o  valor  do  benefício
em  R$ 1.787,34,  correspondentes  a  parcela  única, conforme
dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004. Esta Portaria
entrará  em  vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em  contrário, retroagindo seus efeitos a contar de
01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00585/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Profes-
sor,  o(a)  servidor(a)  LUCIA  HELENA  RIBEIRO, matrícula  086207,
no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU - 1FASE  -  Nível GMA-11
- 13ª referência, de conformidade com  o Artigo 3º, § 2º, da
Emenda Constitucional nº 41, de  31  de  dezembro de 2003,
combinado com o 40, § 1º, inciso III, letra a, § 3º e 5º da Consti-
tuição Federal, com  redação  dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 15  de dezembro de 1998, combinado com os Artigos:
187, inciso  III,  letra  b  e  193,  inciso  I e II, da Lei Municipal  nº
1931,  de  26 de outubro de 1984, com as alterações  efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei
Municipal nº 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os
proventos, conforme Processo  Administrativo nº  5245/2009.
Fixando o valor do benefício em R$  1.259,81, correspondentes
a parcela única,  conforme  dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº
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10.887/2004.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagin-
do  seus  efeitos a contar de 01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00586/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) MARIA
IZABEL SANO, matrícula 046752, no cargo de PROFESSOR DO
1  GRAU  -  1  FASE - Nível GMC-21 - 15ª referência, de confor-
midade  com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da  Emenda  Constitu-
cional  nº  41 de 31 de dezembro de 2003,  combinado  com  o
Artigo  40, § 1º, inciso III, letra a e § 3º s constituição Federal, com
redação dada pela  Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezem-
bro de 1998, combinado com os artigos: Artigo 61, Inciso III e 187,
letra  a  e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931  de  26  de
outubro  de  1984,  com as alterações efetuadas pela Lei Munici-
pal nº 2387, de 26 de dezembro de  1988  e  Lei Municipal nº 3213,
de 11 de outubro de 1995,  conforme  Processo Administrativo nº
10749/2009. Fixando  o  valor  do  benefício  em  R$    1.596,89,
correspondentes  a  parcela  única,  conforme  dispõe o artigo  1º,
§  5º da Lei nº 10.887/2004. Esta Portaria entrará  em  vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a contar de 01 de outubro de 2009.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00598/2009

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR,  o(a)  servidor(a)  SEBASTIAO JORGE ROCHA
DE ALMEIDA,  matrícula  094781,  no cargo de VIGIA – Nível GO-
22  -  13ª  referência, de conformidade com o Artigo 40,  § 1º,
inciso I e § 3º da Constituição Federal, com a  redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de  dezembro  de  1998,
combinado  com  a  Emenda Constitucional  nº  041  de  31  de
dezembro  de 2003, combinando  com os Artigos: 187, inciso I,
193, incisos I  e  II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de outubro de
1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 2387,
de  26  de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213,  de  11  de
outubro  de 1995, ficando fixados os proventos,  conforme  Pro-
cesso  Administrativo  nº 7400/2009.  Fixando  o  valor  do
benefício  em  R$ 951,87,  correspondentes  a  parcela  única,
conforme dispõe  o  artigo  1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004. Esta
Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
contar de 02 de setembro de 2009.

Volta Redonda, 26 de novembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N º 564/200 - SMA

Reformulação Proventos Servidora

O  Prefeito  Municipal  de  Volta  Redonda, no  uso  de  suas
atribuições  legais.

R E S O L V E:

REFORMULAR, a contar de 22 de julho de 1994, da Portaria
735/1994 – SMA, que aposentou a servidora VERA LÚCIA COR-
RÊA DA SILVA, matrícula 117.498 voluntariamente por tempo de

serviço integral, no cargo de Professor do 1° Grau – 1° Fase – nível
HH – 13° referência, passando para tempo de serviço proporcio-
nal, de conformidade com o artigo 40, inciso III, letra “c”, da Consti-
tuição Federal, de 05 de outubro de 1988, combinado com os arti-
gos 187, inciso III, letra “c” e 193, inciso I e II, da Lei Municipal n°
1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela
Lei Municipal n° 2387, de 26 de dezembro de 1988, e Lei Municipal
n° 3213, de 11 de outubro de 1995, ficando fixados os proventos,
conforme Processo Administrativo n° 0628/94.

Volta Redonda, 11 de novembro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 604/2009-SMA

 Refixa Proventos  de Servidor

 O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, em atendimento às exigências do Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio de Janeiro:

R E S O L V E:

REFIXAR, a contar de 19 de fevereiro de 1996, da Portaria nº
323/1993-SMA, o provento concedido a servidora, LIDIANE ARA-
GÃO DOS REIS COUTINHO, matrícula 103.608 no cargo de Pro-
fessor do 1º grau, 1ª fase , Nível GMC - 2 - I, 13ª referência, de
conformidade com o artigo 40, inciso III, letra “b”, da Constituição
Federal, de 05 de outubro de 1988, combinado com os artigos 61,
inciso I, 187, inciso III, letra “b”, e 193, incisos I e II, da Lei Municipal
nº 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988, com o
provento mensal assim compreendido:

R$ 623,77 = 83,33% do vencimento base - Decreto nº 6702/95;
R$ 179,65 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço - Artigo 124,
inciso I e 125, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 1931/84, modifica-
dos pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2093/85;
R$ 17,96 = 2,4% de Gratificação por Regência de Turma – Artigos
42 e 43 da Lei Municipal nº 3250/95.
R$ 56,14 = 7,5% de Gratificação de nível superior incorporado -
Artigo 124 inciso II, parágrafo 1º e artigo 129 da Lei Municipal nº
1931/84;
R$ 877,52 = Valor total mensal do provento, do vencimento base
do cargo acima citado, conforme artigo 6º, parágrafo único do
Decreto nº 2273/86, consoante com o apurado  no processo
administrativo nº 3432/1993;

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2009.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 605/2009-SMA

Reformulação Proventos  de Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-
ções legais, em atendimento às exigências do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro:

R E S O L V E:

REFORMULAR, a contar de 06 de agosto  de 1993, da Portaria
nº 323/1993-SMA, o provento concedido a servidora, LIDIANE
ARAGÃO DOS REIS COUTINHO, matrícula 103.608, no cargo de
Professor do 1º grau, 1ª fase , Nível HH, 13ª referência, de con-
formidade com o artigo 40, inciso III, letra “b”, da Constituição
Federal, de 05 de outubro de 1988, combinado com os artigos 61,
inciso I, 187, inciso III, letra “b”, e 193, incisos I e II, da Lei Municipal
nº 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988, com o
provento mensal assim compreendido:

Cr$ 12.716,30 = 100% do vencimento base - Decreto nº 4797/93;
Cr$ 3.386,56 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigo
124, inciso I e 125, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 1931/84,
modificados pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 2093/85;
Cr$ 953,72 = 7,5% de Gratificação de nível superior incorpora-
do - Artigo 124 inciso II, parágrafo 1º e artigo 129 da Lei Muni-
cipal nº 1931/84;
Cr$ 17.056,58 = Valor total mensal do provento,do vencimento

base do cargo acima citado, conforme artigo 6º, parágrafo úni-
co do Decreto nº 2273/86, consoante com o apurado  no pro-
cesso administrativo nº 3432/1993;  203.356-9/1994 -TCE/RJ.

Volta Redonda, 02 de  dezembro de 2009

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 603/2009 – DESIGNAR, a contar de 01/11/2009,
a professora JANE MARCIA DO VALLE LOPES REIS – Matrícula:
159263, para exercer a função de Chefe da seção de desenvol-
vimento especial, atribuindo-lhe o Símbolo

CAI -6 – Secretaria Municipal de Educação.
.
Portaria N°: 607/2009 – CONCEDE DISPOSIÇÃO, a contar de

24/11/2009, a servidora VANDA DO NASCIMENTO BRUM – Matrí-
cula: 094846, junto ao Departamento de Polícia Federal de Volta
Redonda/RJ, com ônus para este Município – GP.

Portaria N°: 609/2009 – NOMEAR a contar de 01/12/2009,
PAULO ROBERTO PEREIRA – Matricula: 312347, para exercer o
Cargo em Comissão de Gerente de Divisão da Divisão de Reci-
clagem, atribuindo-lhe o Símbolo DAS 9 – Secretaria Municipal
de Ação Comunitária.

Portaria N°: 610/2009 – NOMEAR, a contar de 12/11/2009,
ROBSON ROCHA GONÇALVES – Matrícula: 312339, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assistente III na, atribuindo-lhe o
Símbolo DAS 6C - Secretaria Municipal de Ação Comunitária.

Portaria N°: 612/2009 – DESIGNAR, a contar de 01/12/2009,
o servidor JOEL DE OLIVEIRA ANDRÉ – Matrícula: 088226, para
exercer a função de Encarregado, atribuindo-lhe Símbolo CAI –
2 - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – Secretaria Munici-
pal de Administração.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 548/2009 – APLICAR PENA DE DEMISSÃO, a
contar de 05/11/2009, ao Servidor GETÚLIO JORGE DA MOTA,
Matrícula: 178020, prevista no Artigo 77, Inciso VI da Lei Munici-
pal 1931/84, por descumprir o previsto na Ordem de Serviço
002/97 – GP c/c Artigo 72, Inciso VI da citada Lei, pelos fatos
apurados no Processo Administrativo Disciplinar nº 012/09- CPPAD
– Secretaria Municipal de Administração.

Portaria N°: 621/2009 – CONCEDER, a contar de 21/11/2009,
180 (cento e oitenta) dias de Licença Para Trato de Interesse
Particular Sem Vencimentos por prorrogação, a servidora RA-
QUEL FERNANDES PALMEIRA - Matrícula: 286281, ocupante do
Cargo Docente II - Secretaria Municipal de Educação.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETRIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 554/2009 – SUSPENDER, preventivamente a con-
tar de 06/11/2009, por 90 (noventa) dias, o servidor NEY DANIEL
- Matrícula: 021130, conforme previsto no artigo 90 da Lei Munici-
pal nº 1.931/84, para apurar os fatos contidos no Processo Admi-
nistrativo nº 12508/2009 – Secretaria Municipal de Fazenda.

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2009.

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Secretário Municipal de Fazenda
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Procuradoria Geral do
Município

DOTAÇÃO: 9.05.04.122.0010.2.010.44905100.29 - SMO (N. E. no

05.395-9, de 19/11/2009) e 9.05.04.122.0010.2.010.44905100.00
- SMO (N. E. no 05.396-9, de 19/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 128.688,00 (cento e vinte e oito mil,
seiscentos e oitenta e oito reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.822/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 380/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ELMEC –
ELETRO MECÂNICA JARDIM AMÁLIA LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR CONDICIO-
NADO, para refrigeração do Centro Integrado de Opera-
ções e Segurança Publica - CIOSP.
DOTAÇÃO: 9.04.06.181.0147.2.049.44905200.07 - SMA (N.E.
n° 05.154-9, de 10/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos e oiten-
ta reais)
PRAZO: 15 (quinze) dias consecutivos
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.886/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 381/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CARIO-
CA CHRISTIANI NIELSEN ENGENHARIA S.A.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de cons-
trução do Aeroporto Regional do Vale do Aço, situado no
Bairro Roma II, no Município de Volta Redonda, e no Dis-
trito de Arrozal, no Município de Piraí, firmado em 02/06/
2008 (CONTRATO No 142/2008).
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.669/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 382/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de CANALIZAÇÃO DO CÓRRE-
GO MINERLÂNDIA, entre a Rua São João Del Rey e Rua
Francisco C. Delgado no bairro Minerlândia, em Volta
Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.17.512.0005.2.020.44905100.00 - SMO (N. E. no

05.422-9, de 23/11/2009) e 9.05.17.512.0005.2.020.44905100.92
- SMO (N. E. no 05.423-9, de 23/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 1.399.080,97 (um milhão, trezentos e no-
venta e nove mil, oitenta reais e noventa e sete centavos)
PRAZO: 300 (trezentos) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.985/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 383/2009

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA –
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Adequação da Cláusula Quinta do Contrato pri-
mitivo firmado em 22/06/2009 (CONTRATO No 140/2009).
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0209.1.093.44905100.28 - SME
VALOR GLOBAL: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais)
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.549/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 384/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa BOX EX-
PRESSO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Acréscimo em 25% dos valores relativos ao forne-
cimento de 5.000 (cinco mil) sacos de cimento AF-320, com
50kg cada, firmado em 19.06.2009 (CONTRATO N° 136/2009).
DOTAÇÃO: 9.05.04.122.0010.2.009.33903000.00- SMO (N.E. no

05.220-9, de 11.11.2009)
VALOR GLOBAL: R$ 19.825,00 (dezenove mil, oitocentos e
vinte e cinco reais)
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.958/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 385/2009
TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GEO-
MAQ-VR LOCAÇÕES DE CAÇAMBAS, CAMINHÕES E ESCAVA-
DEIRAS LTDA-ME.
OBJETO: Acréscimo em 8,29% dos valores relativos à lo-
cação de caminhões para execução de serviços de lim-
peza pública, incluindo motoristas, combustível e ma-
nutenções necessárias, firmado em 07.12.2009 (CONTRA-
TO N° 202/2009).
DOTAÇÃO: 9.10.04.452.0010.2.002.33903900.00 (N.E. no 05.596-
9, de 30/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 42.720,00 (quarenta e dois mil, sete-
centos e vinte reais)
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.983/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 386/2009

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA AMARAL E ALMEIDA LTDA.
OBJETO: Adequação da Cláusula Quinta do Contrato pri-
mitivo firmado em 08/10/2009 (CONTRATO No 302/2009).
DOTAÇÃO: 9.05.27.813.0007.2.027.44905100.00 - SMO (N.E. no

04.319-9, de 28/09/2009 - RECURSOS PRÓPRIOS);
9.05.27.813.0007.2.027. 44905100.92 - SMO (N.E. no 05.127-9, de 05/
11/2009 – GOV. FEDERAL) e 9.05.27.813.0007.2.027. 44905100.92 -
SMO (N.E. no 05.384-9, de 18/11/2009 – GOV. FEDERAL)
VALOR GLOBAL: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco
mil reais)
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.208/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 387/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa 4 TALK
COMUNICAÇÕES INTEGRADAS LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, para a implan-
tação da sede do Centro Integrado de Operações e Se-
gurança Publica - CIOSP.
DOTAÇÃO: 9.04.06.181.0147.2.049.44905200.07 - SMA (N.E.
n° 05.155-9, de 10/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 552.267,50 (quinhentos e cinqüenta e
dois mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinqüenta
centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.928/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 388/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS MORADA VOLTA REDONDA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à locação do imó-
vel situado na Rua Misael Mendonça n° 158, Bairro Ater-
rado, em Volta Redonda/RJ, firmado em 05.11.2007 (CON-
TRATO No 257/2007).
DOTAÇÃO: 9.01.04.122.0118.2.080 – 33903900.00 – SMG (N.E.
Nº 05.592-9, de 30/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 3.446,70 (três mil, quatrocentos e qua-
renta e seis reais e setenta centavos)
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.697/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 389/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MORAES
LOPES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de FORNE-
CIMENTO, FABRICAÇÃO, LANÇAMENTO E MONTAGEM DE
ESTRUTURA METÁLICA PARA PASSAGEM SUBTERRÂNEA –
NA RODOVIA DOS METALÚRGICOS, trevo dos bairros Monte
Castelo e Colina, em Volta Redonda/RJ, firmado em 03/
09/2009 (CONTRATO No 238/2009).
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 375/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa WR2 IN-
FORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à locação de 60
(sessenta) máquinas multifuncionais sendo: 57 para
escolas da rede municipal de ensino, 02 para a sede da
SME e 01 para o Conselho Municipal de Educação, firma-
do em 04.11.2008 (CONTRATO N° 385/2008).
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0324.2.106.33903900.23 - SME (N.E.
no 05.386-9, de 18/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 89.769,60 (oitenta e nove mil, sete-
centos e sessenta e nove reais e sessenta centavos)
DATA DE ASSINATURA:  30.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.489/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 376/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de REFORMA
DO AUDITÓRIO DO COLÉGIO JOÃO XXIII, localizado na Av.
Antônio de Almeida, nº 1023, bairro Retiro, em Volta Redon-
da/RJ, firmado em 03/07/2009 (CONTRATO No 152/2009).
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.11.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.495/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 377/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SG PI-
SOS ESPORTIVOS LTDA-ME.
OBJETO: Execução da obra de FORNECIMENTO E COLOCA-
ÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EM UMA ÁREA PÚBLICA, LO-
CALIZADA ENTRE AS RUAS 24 E 27 NO CONJUNTO HABITA-
CIONAL VILA RICA, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.27.813.0007.2.027.44905100.00 - SMO (N. E.
no 04.553-9, de 07/10/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 63.773,88 (sessenta e três mil, sete-
centos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos)
PRAZO: 15 (quinze) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.042/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 378/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SG PI-
SOS ESPORTIVOS LTDA-ME.
OBJETO: Execução da obra de FORNECIMENTO E COLOCA-
ÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EM CAMPOS DE FUTEBOL, no
bairro Aero Clube; Praça de Lazer na Rua Lírios com
Crisântemos – Água Limpa; Praça Arco-Íris – Vila Mury;
Rua Baobá – Roma I; Rua José Alves e José Vitória –
Santa Cruz II; Praça Jardim Belvedere – Av. 2 esquina
com a Rua 9, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.27.813.0007.2.027.33903000.00 - SMO (N. E. no

05.226-9, de 12/11/2009) e 9.05.27.813.0007.2.027.33903000.92
- SMO (N. E. no 05.227-9, de 12/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 656.360,30 (seiscentos e cinqüenta e
seis mil, trezentos e sessenta reais e trinta centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.926/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 379/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MORAES
LOPES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Execução da obra de MODIFICAÇÃO DA BIBLIO-
TECA MUNICIPAL RAUL DE LEONI, em Volta Redonda - RJ.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.977/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 390/2009

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MORAES
LOPES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Adequação da Cláusula Quinta do Contrato rela-
tivo à obra de FABRICAÇÃO E MONTAGEM DA ESTRUTURA
METÁLICA E COBERTURA PARA A ESCOLA MUNICIPAL PAU-
LO VI, na rua Glória Roussim, Açude I, Volta Redonda/RJ,
firmado em 23/09/2009 (CONTRATO No 271/2009).
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0209.1.093.44905100.23 - SME (N. E.
no 05.578-9, de 27/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 825.156,49 (oitocentos e vinte e cinco
mil, cento e cinqüenta e seis reais e quarenta e nove
centavos)
DATA DE ASSINATURA:  07.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.189/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 391/2009

CONTRATO DE LOCAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa JCC LO-
CAÇÃO DE STANDS LTDA.
OBJETO: Locação ao MUNICÍPIO, de STANDS necessários
para eventos do Município, incluindo a montagem dos
mesmos.
DOTAÇÃO: 9.01.04.122.0118.2.080.33903900.00 - SMG (N.E.
no 05.617-9, de 30/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 25.164,00 (vinte e cinco mil e sessenta
e quatro reais)
PRAZO: 03 (três) dias
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.227/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 392/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MAF-
SERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES
DE OBRAS LTDA.
OBJETO: Alteração técnica relativa à obra de REFORMA DO
GINÁSIO POLIESPORTIVO NO BAIRRO SIDERLÂNDIA, em Volta
Redonda/RJ, firmado em 07/07/2009 (CONTRATO No 159/2009).
DOTAÇÃO: 9.05.27.813.0007.2.027.44905100.00 - SMO (N.E.
no 05.399-9, de 19/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 8.974,85 (oito mil, novecentos e se-
tenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.316/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 393/2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa META-
LÚRGICA LUCAS 2000 LTDA.
OBJETO: Execução dos serviços de CONFECÇÃO, COLO-
CAÇÃO E PINTURA DE ACRÉSCIMO DE ALAMBRADO E CO-
BERTURA NO CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO MONTE CAS-
TELO, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.04.122.0010.2.009.33903900.00 - SMO (N. E.
no 05.221-9, de 11/11/2009) e 9.05.04.122.0010.2.009.339
03900.00 - SMO (N. E. no 05.222-9, de 11/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 14.820,00 (catorze mil, oitocentos e
vinte reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.329/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 394/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa FENIX
CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de COBERTURA DE QUADRAS
NOS BAIRROS CONFORTO (Rua 235, próximo à Escola Jiú-
lio Caruso), BELO HORIZONTE (Rua Edith Rodrigues) e
JARDIM DAS AMÉRICAS (Rua Amador Bueno), em Volta
Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.27.813.0007.2.027.44905100.00 - SMO (N. E.
no 05.697-9, de 03/12/2009)

VALOR GLOBAL: R$ 507.807,64 (quinhentos e sete mil, oi-
tocentos e sete reais e sessenta e quatro centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.814/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 395/2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX CONS-
TRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução dos serviços de limpeza e conserva-
ção com fornecimento de materiais e equipamentos a
serem executados nas dependências da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.07.10.122.0244.2.073.33903900.00 - SMS (N.E.
n° 05.616-9, de 30/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 764.052,48 (setecentos e sessenta e
quatro mil, cinqüenta e dois reais e quarenta e oito centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.484/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 396/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa FENIX
CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de COBERTURA DE QUADRAS:
PRAÇA GENERAL ADEMAR PINTO – Rua 544, no bairro Jardim
Paraíba; PRAÇA SANTOS DUMONT – Rua Dr. Guanayr Host,
no bairro Vila Americana; PRAÇA MOUB UGLIOSE TELLES –
Rua 164 A, no bairro Laranjal, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.27.813.0007.2.027.44905100.00 - SMO (N. E.
no 05.593-9, de 30/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 492.461,00 (quatrocentos e noventa e
dois mil, quatrocentos e sessenta e um reais)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.053/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 397/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA –
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativa à obra de REFOR-
MA E ACRÉSCIMO DA CRECHE MUNICIPAL MARIA CLARA
MACHADO, situada na Rua Henrique Valadares, nº 660,
bairro Retiro, Volta Redonda/RJ, firmado em 22/06/2009
(CONTRATO No 140/2009).
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.549/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 398/2009

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa V.TEMPONI
FARIA TRANSPORTES E TURISMO.
OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda do Termo Aditi-
vo nº 02 relativo à locação de 04 (quatro) veículos tipo
micro-ônibus com 01 (um) motorista e 02 (dois) acom-
panhantes para cada veículo, para transporte de alunos
das escolas de educação especial com deficiência men-
tal grave, em viagens dentro dos limites do Município,
firmado em 25/09/2009 (CONTRATO No 282/2009).
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0240.2.102.33903900.28 - SME (N.E.
no 04.167-9, de 17/09/2009) e 9.06.12.361.0240.2.102.3
3903900.23 - SME (N.E. no 05.744-9, de 04/12/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais)
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.258/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 399/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa V.TEMPONI
FARIA TRANSPORTES E TURISMO.
OBJETO: Acréscimo em mais 25% dos valores relativos

ao contrato de locação de veículos de transporte coleti-
vo, em perfeito estado de funcionamento, destinados
ao transporte de alunos da rede municipal de ensino,
dentro do Município, firmado em 03/08/2009 (CONTRATO
N° 188/2009).
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0240.2.102.33903900.23 (N.E. no 05.745-
9, de 04/12/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 114.750,00 (cento e quatorze mil, se-
tecentos e cinqüenta reais)
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.212/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 400/2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa NOVA
GERAÇÃO COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.
OBJETO: Prestação dos serviços necessários para per-
mitir o Esgotamento do Lago localizado no Aterro Sani-
tário Municipal de Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 9.10.04.452.0010.2.141.33903900.00 – SMSP (N.E.
no   05.648-9, de 30/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 125.900,00 (cento e vinte e cinco mil e
novecentos reais)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.171/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 401/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GEO-
PORTANTE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de CONTENÇÃO DE TALUDE E
JUSANTE DA ESTRADA DO NORTE, PRÓXIMO AO Nº 396, em
Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.15.543.0040.2.018.44905100.00 - SMO (N. E.
no 05.397-9, de 19/11/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 144.491,90 (cento e quarenta e quatro mil,
quatrocentos e noventa e um reais e noventa centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  10.12.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.008/2009

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 176/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Luiz Carlos Gama – matr.
6068, encanador, para a exercer a função de Supervisor do
Centro de Controle Operacional/DCCO/GCO, no período de
09 a 29 de novembro de 2009, por motivo de férias do titu-
lar, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 09
de novembro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 177/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Gemma Galgani Fernandes
Rosalino, matr. 2143, assistente administrativo, para exer-
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SAAE-VR nº 0886/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 12 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 182/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Processo SAAE-VR nº 1199/
2009;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a licença sem vencimentos para o
servidor José Vieira da Costa, matr. 2917, motorista, por 90
dias a partir de 27 de outubro de 2009.

Art. 2º - A Supervisão de pessoal deverá:
   I – anotar observação em sua Carteira de Trabalho;
    II – suspender as contribuições previdenciárias durante o pe-

ríodo de afastamento;
 III – dar ciência ao servidor de que os encargos advindos

serão de sua inteira responsabilidade;
 IV – excluir o servidor do benefício do plano de saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 27 de outubro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 17 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 183/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Aureliano Ferreira Saar - matr.
6882, assistente administrativo, para exercer a função de Super-
visor de Laboratório e Monitoramento de Esgoto/DLA/GTR, no
período de 30 de novembro a 20 de dezembro de 2009 e de 04 a
27 de janeiro de 2010, por motivo de licença prêmio, férias e folga
da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30 de
novembro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 184/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor João Eugênio - matr. 2674, mestre, para
exercer a função de Supervisor de Manutenção Civil/DEG/GMA, no
período de 23 de novembro a 27 de dezembro de 2009, por motivo de férias
e folgas do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 185/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 93 da Super-
visão de Viaturas/DVF/GMA;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER por dez (10) dias, o servidor Mauricio
Formaggini - matr. 16497, motorista, lotado na Supervisão de
Viaturas/DVF/GMA por não estar devidamente habilitado para o
cumprimento do exercício de suas funções.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a partir de 23 de novembro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 188/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 34/2009 da
Divisão de Viaturas e Ferramentaria/GMA;

R E S O L V E:

Art. 1º - ADVERTIR, os servidores Anselmo José Souza de
Oliveira - matr. 14680, servente, e Valter Santos – matr. 1112,
assistente técnico, lotados na Supervisão de Viaturas/DVF e
Supervisão de Manutenção Civil/DEG, respectivamente, por con-
duta inadequada no exercício de suas funções.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 189/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Eliana Mercês Alves de Faria
- matr. 3328, digitadora, para exercer a função de Secretária da
Comissão Permanente de Licitação/DEX, no período de 30 de no-
vembro a 24 de dezembro de 2009, por motivo de férias e folgas
da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 190/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Wilma Lima de Moura - matr.
16357 – servente, para exercer a função de Membro da Comis-
são Permanente de Licitação, no período de 30 de novembro a 24
de dezembro de 2009, por impedimento da titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 191/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

cer, cumulativamente a função de expediente da Direção
Executiva, no período de 23 de novembro de 2009 a 12 de
janeiro de 2010, por motivo de licença prêmio da titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23
de novembro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 179/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1539/
2009;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa do bem patrimonial desta
Autarquia extraviado, conforme despacho exarado às
folhas 25 (verso), do processo supra.

Patrimônio Descrição do Bem
6258 Haste de escuta mecânica, com dispositivo composto

de haste metálica acoplada a amplificador mecânico,
que possibilita a identificação do som de vazamento.
Marca Fuji Tecom.

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as provi-
dências, visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 12 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 180/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 031/2009 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Ad-
ler – matr. 1260, Elzo Antônio Teixeira – matr. 5673 e Décio Luiz
Cunha - matr. 5568, para em Comissão, representarem
esta Autarquia no recebimento da obra de serviço de
montagem de fossa em anel de concreto, na Rua da Fi-
gueira nº 1774, bairro Santa Rita de Cássia, nesta cidade,
referente ao Processo SAAE-VR nº 1578/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publi-
que-se.

Volta Redonda, 12 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
 Diretor Executivo

PORTARIA Nº 181/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 032/2009 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Ad-
ler – matr. 1260, Clito Antonio de Almeida – matr. 1627 e Elzo
Antônio Teixeira – matr. 5673, para em Comissão, represen-
tarem esta Autarquia no recebimento da obra de cons-
trução de muro de contenção, na Rua 5 nº 310 e 320,
bairro Vila Brasília, nesta cidade, referente ao Processo
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de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Luiz Carlos Vieira da Silva -
matr. 6394, leiturista, para exercer a função de Supervisor de
Corte e Verificação/DCO/GAC, no período de 10 a 30 de dezem-
bro de 2009, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de
dezembro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 192/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Cláudio Sebastião Rampazo -
matr. 15865, motorista, para exercer a função de Supervisor de
Rede de Água/DAG/GMA, no período de 30 de novembro de 2009
a 19 de janeiro de 2010, por motivo de férias e licença prêmio do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 193/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edmar Teixeira de Souza -
matr. 15997, servente, para exercer a função de Coordenador
de Equipe da Supervisão de Rede de Água/DAG/GMA, no perío-
do de 1º a 30 de dezembro de 2009, por motivo de férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
dezembro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 194/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Ronildo da Rocha Furtado -
matr. 14036, operador de elevatória, para exercer a função de
Supervisor de Programação/GMA, no período de 05 de dezem-
bro de 2009 a 12 de fevereiro de 2010, por motivo de férias e
licença prêmio da titular, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 de
dezembro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 195/2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor José Botelho Moreira, matr.
0728, auxiliar de tratamento de água, para exercer a função de
Coordenador de Tratamento de Água/DTR/GTR, no período de
21 de dezembro de 2009 a 12 de fevereiro de 2010, por motivo
de férias, licença prêmio e folgas do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 2 de
dezembro de 2009. Publique-se.

Volta Redonda, 07 de dezembro de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – matr. 18511
Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL N.º 068/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TEICOM COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, ELÉTRICA E INSTRUMENTA-
ÇÃO LTDA.
  ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1915/2009.
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de manuten-
ção dos equipamentos como: câmeras, portão rolante,
cancela e portão eletrônico.
PRAZO: O presente Contrato tem prazo de vigência de 12
(doze) meses, contados de 14/12/2009 a 13/12/2010.
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), sendo
12 (doze) parcelas de R$ 400,00 (quatrocentos) mensais.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 069/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TONINOX MANUTENÇÃO DE TANQUES LTDA
 ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1866/2009.
OBJETO: Contrato para aquisição de tanque pipa para trans-
porte de água potável, com capacidade de 8.000 L.
PRAZO: O presente Contrato tem prazo de vigência de 30
(trinta) dias a partir de sua assinatura.
VALOR: R$ 39.778,00 (trinta e nove mil, setecentos e se-
tenta e oito reais).

EXTRATO CONTRATUAL N.º 070/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: GEOMAQ VR TERRAPLENAGEM LTDA
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 1824/2009.
OBJETO: Contratação de caminhão pipa, com capacidade de
8.000 L, incluindo motorista, combustível e manutenção.
PRAZO: 300 (trezentos) horas, iniciando em 15/12/2009
VALOR: R$ 14.940,00 (quatorze mil, novecentos e quarenta
reais), para pagamento parcelado, conforme faturamento.

JUSTIFICATIVA – INEXIGIBILIDADE: Pelo presente proces-
so nº 2025/2009, pretende-se atender solicitação da Gerência
Financeira referente à contratação de serviço de Arrecadação
das Contas de Água e Esgoto desta Autarquia. Embasados no
parecer da Assessoria Jurídica, fundamentado no caput do Art.
25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que torna inexigível a
licitação em virtude da inviabilidade de competição, s.m.j., do Ilmº
Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedimento na con-
tratação para o serviço atualmente necessário.

EMPRESA: BANCO BRADESCO S/A.
VALOR: R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.031.2.01 - 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o caput do Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Perma-
nente de Licitação, no que se refere o processo de contratação
dos serviços da Instituição Financeira adjudicada, acima menci-
onada.

15 de dezembro de 2009

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
DIRETOR EXECUTIVO

FURBAN- Fundo
Comunitário

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0070/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
– Construtora Campos e Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de área de lazer no campo de futebol, situ-
ado na Av. Ex-Combatentes, no bairro Santa Cruz, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 26.117,85 (vinte e seis mil, cento
e dezessete reais e oitenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.27.813.0309.2.018.
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55589-9, de 06 de novembro de 2009.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0641/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0071/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
MAFSERV Comércio e Serviços de Limpeza e Construções de
Obras Ltda – ME.
OBJETO: Execução de reforma e acréscimo da Creche Munici-
pal Ayrton Senna, localizada na Rua José Márcio Policarpo, n.°
52, bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 357.873,76 (trezentos e cin-
qüenta e sete mil oitocentos e setenta e três reais e setenta e
seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.12.365.0208.2.009/
4.4.9.0.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55577-9, de 03 de novembro de 2009.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0606/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0072/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
Fernandes Serviços Ambientais Ltda – ME.
OBJETO: Execução de contenção em concreto armado, drena-
gem e pavimentação, na Rua 07, servidão 03, n° 123 – Núcleo
Verde Vale, Bairro Vila Brasília em Volta Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 17.499,00 (dezessete mil, qua-
trocentos e noventa e nove reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.15.451.0298.2.011.
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55593-9, de 06 de novembro de 2009
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0683/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0073/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Cons-
trutora Medeiros Ltda – ME.
OBJETO: Execução de serviço de reparos civis em cabines da
Policia Militar (Posto de Policiamento Comunitário), nas seguintes
localidades: Santa Cruz, Ponte Alta, 207, Belmonte, São Luiz,
Roma I, Três Poços e Tancredo Neves em Volta Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 20.000,89 (vinte mil reais e oiten-
ta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.04.122.0296.2.001.4.4.9.0.51.
00.99
NOTA DE EMPENHO: 55594-9, de 06 de novembro de 2009.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 75 (setenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0689/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0074/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Cons-
trutora Peri  Ltda.
OBJETO: Execução de reforma e reparos civis da praça no
entorno da quadra Delton Vieira de Lima, localizada na Rua Rio
Bonito, Bairro Siderlândia, em Volta Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 27.653,78 (vinte e sete mil, seiscen-
tos e cinqüenta e três reais e setenta e oito centavos).
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NOTA DE EMPENHO: 55609-9, de 11 de novembro de 2009.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0682/2009 – FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0080/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO
DE OBRA N.º 0050/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa La-
ser VR 2008 Construção Civil Ltda – ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução relativo a constru-
ção de vestiário no Campo de Futebol no final da Rua 01, no
Bairro São Sebastião, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 25 (vinte e cinco) dias corridos, a
contar de 29 de novembro de 2009 com término previsto para o
dia 23 de dezembro de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II, do § 1° do artigo 57, da Lei
Federal n.° 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0425/2009 – FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0081/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0040/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
Fernandes Serviços Ambientais Ltda – ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de con-
tenção de encosta e drenagem na Rua Santa Luzia e servidão
Santa Terezinha, no Núcleo de Posse Estados Unidos, no bairro
Vila Americana, bem como nas Servidões Marapi e Mirim e na
Rua Mutirão, no Núcleo de Posse Morro da Conquista, no bairro
Santo Agostinho, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos, a contar
do dia 23 de outubro de 2009 com o término previsto para o dia
21 de novembro de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas “a” e “b”, § 1°, do art.
65 da Lei Federal n.° 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0215-1/2008 – FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2009.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.27.813.0309.2.018.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55612-9, de 12 de novembro de 2009.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0496/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

N.º 0075/2009- FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa H. M.
S. Santos – ME.
OBJETO: Execução de serviços de serralheria, na quadra Del-
ton Vieira de Lima, localizada na Rua Rio Bonito, no Bairro Sider-
lândia, em Volta Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 33.946,00 (trinta e três mil e
novecentos e quarenta e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.27.813.0309.2.018.3.3.9.0.39.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55608-9, de 11 de novembro de 2009.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0497/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0076/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa CCF
– Construtora Campos e Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de estacionamento na Av. Almirante Adal-
berto de Barros Nunes, no Bairro Jardim Belmonte,  em Volta
Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 50.152,75 (cinqüenta mil, cento
e cinqüenta e dois reais e setenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.26.782.0308.2.017.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55610-9, de 11 de novembro de 2009.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco)dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0753/2009-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0077/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0034/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa TGA
Construções  Ltda – ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da  obra de refor-
ma e acréscimo do Colégio Municipal Getúlio Vargas, localizado
na Rua 154, n° 783, Bairro Laranjal, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos I e IV, do § 1°, do artigo 57,
da Lei Federal n.° 8.666/93.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 242.415,09 ( duzentos e qua-
renta e dois mil, quatrocentos e quinze reais e nove centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0006/2009 – FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0078/2009-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE OBRA N.º 0052/
2009-FURBAN/VR
 PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa TGA
Construções Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de trata-
mento vegetal e drenagem de talude na Rua Mauro Francisco
Torres, no Bairro Candelária, em Volta Redonda/RJ.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corri-
dos, a contar de 30 de novembro de 2009 com o término previsto
para o dia 13 de janeiro de 2010.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos II, do § 1°, do artigo 57, da Lei
Federal n.° 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0397/2009 – FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2009.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0079/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa San-
ta Serra Engenharia Em Solos Ltda.
OBJETO: Execução de obra de contenção e estabilização de
talude lateral da praça situada no final da Rua Marcos Túlio
(antiga Rua 07), s/n°., no Bairro Voldac, em Volta Redonda/RJ.
VALOR GLOBAL DA OBRA: R$ 80.227,32 (oitenta mil, duzentos
e vinte e sete reais e trinta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.55.15.543.0004.2.014/
4.4.9.0.51.00.99

SAH - Serviço Autônomo
Hospitalar

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 25/2009/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e IPD – INSTI-
TUTO PAULISTA DE DOSAGENS HORMONAIS E IMUNOLÓGI-
CAS LTDA
OBJETO: Prestação de Serviços em Dosagens Hormo-
nais e Imunológicas
DOTAÇÃO: 3390390000              PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1861/2009.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA N.º 062/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
( S.A .H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACOR-
DO COM AS LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071 DE  25 DE AGOSTO DE 2004, E

CONSIDERANDO a RDC 50/Anvisa de 2002 e RDC 306/Anvi-
sa de 07 de dezembro de 2004 que define no Cap. IV E V,  as
responsabilidades e o plano de gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde,

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear Comissão do Programa de Gerenciamento
de Resíduos em Serviços de Saúde  (PGRSS) do Hospital São
João Batista

· Técnico em Segurança do Trabalho
MARIA APARECIDA PEREIRA

· Enfermeira do CCIH
CRISTINA LOPES BAPTISTA

· Representante da Direção
DRA. ISIS ROSEMERI DE OLIVEIRA LASSAROTE

· Enfermeira Assistencial
IVONE DOS SANTOS ALELUIA SILVA

· Representante da Manutenção
SIDERLEY DE OLIVEIRA

· Representante do Setor de Suprimento
AUXILIADORA TURY DINALLI COSTA

· Representante do Laboratório
VALÉRIO JOSÉ OSÓRIO MONTEIRO

· Representante do Núcleo de Hemoterapia
DRA. MÔNICA NASCIMENTO DOS REIS

Art. 2º)  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se
as disposições em  contrário.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 065/2009

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
( S.A .H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACOR-
DO COM AS LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º
10.071 DE  25 DE AGOSTO DE 2004 .

RESOLVE:

Art. 1º) Fica   instituída  a  Equipe   de   Gerenciamento   de
Resíduos  do   Núcleo de Hemoterapia de Volta Redonda, com-
posta pelos seguintes membros:

· RAQUEL DA SILVA PAIVA
Enfermeira do Núcleo de Hemoterapia

· DRA. MÔNICA NASCIMENTO DOS REIS
Responsável Técnico do Núcleo de Hemoterapia

· ANA MARIA ITABORAÍ
Secretaria do Núcleo de Hemoterapia/VR

· NEIDE MARA DE MENEZES
Setor de Suprimento

· ELIZABETH NEUMANN PACHECO
Assistente Social do Núcleo de Hemoterapia

· RONDINELLI RODRIGUES RAMOS
Setor de Coleta de Sangue

· FRANCIANE MACHADO TORRES
Setor de Qualidade de Hemocomponentes

· ANA PAULA  ILIDIA SILVA
Serviços Gerais

Art. 2º) A  Equipe de  Gerenciamento  de Resíduos  do
Núcleo de Hemoterapia de Volta Redonda sob a Coordenação da
primeira, terá como objetivos:

Implementar melhorias e monitoramento em todas as eta-
pas do gerenciamento de resíduos;

Atuar com maior ênfase na etapa de manejo dos resíduos;
Acompanhar as revisões necessárias ao PGR.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Volta Redonda,  09 de dezembro de 2009.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH
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Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

za, matrícula 1315, conforme Ato nº 6.927.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 7.132

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 29 de
outubro do ano em curso, a licença para tratamento de saúde
concedida através do Ato nº 6.890, à funcionária Rita de Cássia
Catta Preta Costa Machado, matrícula 081, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Agente Técnico Legislativo IV, nos ter-
mos do art. 162 da Lei Municipal nº 1.931/84, consoante, ainda,
ao Processo Administrativo nº 2392/09.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
REF. CONTRATO N°: 11/2008

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E A UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ nº35. 917.970/0001-30.
OBJETO: Com o amparo no art. 57, inciso II da Lei Federal n°
8.666/93, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o contrato
nº 011/2008 de prestação de serviços médicos, pactuado nos
autos do processo administrativo n° 1.546/2008
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.00.01.031.0294.2.078.3.3.9.
0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 147.895,31 (cento e quarenta e sete mil
oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos).
VALOR EMPENHADO: R$ 45.601,05 (quarenta e cinco mil seis-
centos e um reais e cinco centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1.891/09.
VIGÊNCIA: a partir de 10 de setembro de 2009.

Volta Redonda, 21 de setembro de 2009.

DR. ALEXANDRE FARIA THULER
Consultor Jurídico do Legislativo

Mat. 1180

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
REF. CONTRATO N°: 14/2007

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E A EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A – EMBRATEL, CNPJ n° 33.530.486/0001-29.
OBJETO: Com o amparo no art. 57, inciso II, da Lei Federal n°
8.666/93 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o contrato
pactuado nos autos do processo administrativo n° 1.088/2007.
OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.00.01.031.0294.2.078.3.3.
9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 155.866,50 (Cento e cinqüenta e cinco mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e cinqüenta centavos).
VALOR EMPENHADO: 40.265,51 (Quarenta mil, duzentos e ses-
senta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1.749/09.
VIGÊNCIA: a partir de 28 de Setembro de 2009.

Volta Redonda, 10 de Dezembro de 2009.

DR. RODRIGO FONTENELLE DOBBIN
Consultor Jurídico do Legislativo

Mat. 1181

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUÍS CLÁUDIO DA SILVA          NILTON ALVES DE FARIA
           1º Secretário            2º Secretário

ANTÔNIO ROBERTO TAVARES MARCO ANTÔNIO DA CUNHA
1º Vice Presidente 2º Vice Presidente

ANEXO I

CARGOS TRANSFORMADOS
Assessor Parlamentar 56 cargos
Assessor de Plenário 14 cargos
Assessor de Comunicação Social 28 cargos
Assessor de Gabinete 70 cargos
Secretário de Gabinete 28 cargos
Total 196 cargos

CARGOS RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO
Assessor Político Parlamentar I 42 cargos
Assessor Político Parlamentar II 56 cargos
Assessor Político Parlamentar III 28 cargos
Total 126 cargos

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS RESULTANTES DA TRANSFOR-
MAÇÃO:

CHEFE DE GABINETE - Atribuições constantes da Resolução n°
2789/04.

ASSESSOR POLÍTICO PARLAMENTAR I - SIMBOLO CC-3 - Atri-
buições de assessoramento político de alto nível ao Vereador e
a respectiva bancada partidária, tais como: realizar tarefas rela-
cionadas com a atividade política da maioria ou da minoria; opi-
nar em matéria submetida às comissões permanentes ou tempo-
rárias; participar de reuniões oficiais, eventos e representa-
ções; zelar pelas comunicações e informações políticas do Ve-
reador; atuar junto aos movimentos sociais e comunitários; sub-
sidiar a elaboração de medidas de controle e fiscalização e de
iniciativas legislativas e de projetos de lei e de emenda à Lei
Orgânica.

ASSESSOR POLÍTICO PARLAMENTAR II - SIMBOLO CC-4 - Atri-
buições de assessoramento direto às atividades políticas do
Vereador e da respectiva bancada partidária, tais como: apoiar
as atividades dos Vereadores, Assessores Parlamentares I e do
Chefe de Gabinete; assistir ao Vereador nas atividades de Plená-
rio; atuar junto aos movimentos sociais e comunitários; realizar
pesquisas e ações práticas para embasar os subsídios ofereci-
dos na elaboração de medidas de controle e fiscalização, de
iniciativas legislativas, projetos de lei e de emenda à Lei Orgânica.

ASSESSOR POLÍTICO PARLAMENTAR III - SIMBOLO CC-6 - Atri-
buições de assessoramento intermediário as atividades políti-
cas do Gabinete do Vereador e da respectiva bancada partidá-
ria, tais como: apoiar as atividades dos Vereadores, do Chefe
de Gabinete, dos Assessores Parlamentares I e II; preparar o
expediente político do Gabinete, as agendas, pautas e o contro-
le das reuniões, eventos e representações do Vereador; zelar
pela documentação das medidas de controle e fiscalização, de
iniciativas legislativas, projetos de lei e de emenda à Lei Orgâni-
ca e da legislação do Poder Executivo, do Estado do Rio de
Janeiro e da União Federal.

ATO Nº 7.130

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Cancelar, a partir do dia 1º do mês em curso, a gratificação
prevista na Resolução nº 2.853/05, de 6,6 UFIVRE´s, pela reali-
zação de serviços extraordinários e apoio às Reuniões Plenári-
as desta Casa Legislativa atribuída à servidora Renata de Sou-

RESOLUÇÃO Nº 3.401

EMENTA: ESTABELECE VISITA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA À CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI/SP.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica estabelecida a visita deste Poder Legislativo
à Câmara Municipal de Barueri/SP, a realizar-se no dia 03 de
dezembro de 2009, em Barueri/SP.

§  1º - A visita desta Casa far-se-á por representação de 04
(quatro) Vereadores a serem indicados por critério da Mesa
Diretora.

§ 2º - O custeio desta visita é de R$ 3.050,00 (três mil e
cinqüenta reais),  cabendo a 03 (três) participantes a importân-
cia de R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais) e a 01
(um) participante a importância de R$ 1.625,00 ( mil, seiscentos
e vinte e cinco reais) sendo o último participante responsável
pela despesa com locomoção de viagem.

§  3º  -  O custeio compreenderá as despesas com:
I  -   transporte e
II -   alimentação.

Artigo 2º - O valor necessário à efetivação das despesas
mencionadas nesta Resolução, será pago aos Vereadores me-
diante recibo, ficando os mesmos dispensados do item II da
prestação de contas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação da pre-
sente Resolução correrão à conta das                     dotações do
vigente Orçamento: 00.01.031.0294.2.78.339014.00 – Diárias –
Civil e 00.01.031.0294.2.78.339033.00 – Passagens e Despe-
sas com Locomoção.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 27 de novembro de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUÍS CLÁUDIO DA SILVA          NILTON ALVES DE FARIA
           1º Secretário            2º Secretário

ANTÔNIO ROBERTO TAVARES MARCO ANTÔNIO DA CUNHA
1º Vice Presidente 2º Vice Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.402

EMENTA: RETIFICA O ART. 5º E INCLUI ANEXO NA RESOLU-
ÇÃO QUE MENCIONA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O quantitativo de cargos previsto no art. 5º, da
Resolução 3.360/09 fica retificado na forma do Anexo I.

Artigo 2º - A Direção Geral apostilará os atos de nomeação
a serem retificados por força dos dispositivos desta Resolução.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação e produzirá efeitos financeiros a partir de 01 de ou-
tubro de 2009.
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